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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO TSE - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL.

UVEPAR- União dos Vereadores do Paraná, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 81.398.232/0001-41, com endereço à Rua Presidente Carlos Cavalcante, 742, na cidade e comarca de Curitiba-PR, neste ato representada por seu presidente, Bento Batista da Silva, brasileiro, casado, vereador, portador do RG N. 3.741.219-8/PR, CPF n. 492.781.779-20, residente e domiciliado na cidade de Juranda, comarca de Ubiratã-PR, pelo advogado signatário, JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA, inscrito na OAB - Seção do Paraná, sob nº 27.800, com escritório profissional na Avenida Cândido de Abreu, 140, edifício Alberto Abujamra, salas 201e 202, Centro Cívico, na cidade e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, com amparo no art.36,§8º, do Regimento Interno do Superior Tribunal Eleitoral (RESOLUÇÃO NO 4.510, DE 29 DE SETEMBRO DE 1952), vem ante a respeitabilíssima jurisdição de Vossa Excelência, por não se conformar com a decisão interlocutória que negou seguimento ao MANDADO DE SEGURANÇA nº 3668, interpor recurso de

AGRAVO REGIMENTAL

pelo que requer o seu processamento, com as inclusas razões de agravo, e, na eventualidade de não haver o exercício do Juízo de Retratação, seja o mesmo conhecido e provido, nos termos da fundamentação adiante expendida.
TERMOS em que
ESPERA deferimento.
Curitiba/Brasilia, 12/11/2007

jonias de o. e silva

advogado
EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

BRASILIA – CAPITAL FEDERAL

REF.: MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO E PREVENTIVO, COM PEDIDO DE LIMINAR.

AUTOS Nº 3668/2007 – ORIGINÁRIO DO TSE
AGRAVANTE: UVEPAR-UNIÃO DOS VEREADORES DO 
                      PARANÁ

AGRAVADO: TSE –  MINISTRO  RELATOR  ARNALDO
                    VERSIANI
ADVOGADO: Jonias de Oliveira e Silva
Endereço: Avenida Cândido de Abreu, 140, Edifício 

               Alberto Abujamra, salas 201 e 202, Centro
               Cívico, Curitiba_PR – CEP 80.530.901

EGRÉGIO TRIBUNAL

                COLENDA CÂMARA

                             CONSPÍCUOS JULGADORES

                           RAZÕES DE RECURSO:

A AGRAVANTE intentou  Mandado de Segurança Coletivo e Preventivo, com Pedido de Liminar, requerendo a declaração de    inaplicabilidade, concernentemente aos Vereadores do Estado do Paraná, da Resolução nº 22.610 deste Tribunal, que Regulamentou o trâmite dos processos de julgamento de infidelidade partidária.

POR entender que os artigos 2º, 7º e 11 do Ato Regulamentar (Resolução 22.610) trará prejuízos de impossível reparação às partes, requereu a suspensão liminar de sua aplicação aos seus representados e indicou outras formas de procedimentos para as ações que eventualmente sejam aforadas.
EM SUA argumentação, asseverou que, da forma como foi editada a Resolução, ocorrerá cerceamento de defesa às partes (Vereador Titular, Partido, Suplente Interessado, e/ou Ministério Público), pois impedirá a ampla defesa e o contraditório, previstos no art. 5º, LV, da Carta Magna.

ADUZIU, ainda, que inexiste previsão legal específica para o rito adotado e que, neste caso, o Judiciário deverá aplicar, por analogia, a lei mais benéfica às partes.  

TODAVIA, em sede de admissibilidade, o eminente Relator do Processo, o Ministro Arnaldo Versiani, negou seguimento ao MS, com fundamentação jurídica no art. 36, §6º, do Regimento Interno do TSE.

DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

ASSIM decidiu o digníssimo Relator: 

“...Inicialmente, tenho que não há falar em inconstitucionalidade da referida resolução que foi editada a fim de dar cumprimento justamente ao que decidiu o Supremo Tribunal Federal nos Mandados de Segurança nos 26.602, 26.603 e 26.604, em 3.10.2007.
---
Em que pese o inconformismo quanto à competência das Cortes Regionais Eleitorais, não vislumbro no que tal disposição regulamentar acarretaria prejuízos.

Na espécie, assegurou-se aos vereadores o processamento e julgamento do feito perante um Colegiado.

Além disso, é de se lembrar que há regra similar na Justiça Eleitoral: o recurso contra expedição de diploma, previsto no art. 262 do Código Eleitoral, ajuizado contra vereador, é de competência dos TREs (Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 25.284, rel. Min. Gerardo Grossi, de 16.2.2006; Recurso Especial Eleitoral nº 15.516, rel. Min. Maurício Corrêa, de 11.2.1999).

Outro ponto questionado pela impetrante diz respeito ao art. 7º da Res.-TSE 22.610, verbis:
---

Quanto a esse ponto, ressalto que há disposição legal similar prevista no art. 5º da Lei Complementar nº 64/90:


"Art. 5° Decorrido o prazo para contestação, se não se tratar apenas de matéria de direito e a prova protestada for relevante, serão designados os 4 (quatro) dias seguintes para inquirição das testemunhas do impugnante e do impugnado, as quais comparecerão por iniciativa das partes que as tiverem arrolado, com notificação judicial" . (grifo nosso).



Por fim, a impetrante também não se conforma com a irrecorribilidade das decisões proferidas nos processos de perda de cargo eletivo, acrescentando que "(...) o impedimento de recorrer à instância superior é fato altamente prejudicial" (fl. 12).
 

Na realidade, o art. 12 da Res.-TSE nº 22.610 previu que apenas as decisões interlocutórias do relator são irrecorríveis, podendo, no entanto, serem revistas no julgamento final.
 

No que concerne à decisão do respectivo processo, acerca da controvérsia da perda do cargo, cabe pedido de reconsideração, sem efeito suspensivo.

Observo, ainda, que essa disposição, tais como outras contidas na resolução, coaduna-se com a necessidade de imprimir rapidez ao procedimento, dando-se prevalência ao Princípio da Celeridade que norteia esta Justiça Especializada.

Desse modo, não vislumbrando ilegalidade nas disposições da Res.-TSE nº 22.610 nem mesmo existência de direito líquido e certo a ser invocado no caso concreto, mostra-se incabível o mandamus. 
Por essas razões, nego seguimento ao mandado de segurança, com base no art. 36, § 6º, do Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral.”
TODAVIA, inquestionavelmente, a decisão interlocutória prolatada pelo r. Ministro não poderá subsistir, devendo, pois, ser reformada, conforme se demonstrará.
RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO:

É BOM deixar bem claro, de pronto, que a IMPETRANTE/AGRAVANTE não está discutindo pontos já analisados pelo Excelso Superior Tribunal Federal.

POR isso, equivoca-se o Relator, data vênia, quando afirma que:
“...Inicialmente, tenho que não há falar em inconstitucionalidade da referida resolução que foi editada a fim de dar cumprimento justamente ao que decidiu o Supremo Tribunal Federal nos Mandados de Segurança nos 26.602, 26.603 e 26.604, em 3.10.2007.”
PRATICAMENTE todo o país acompanhou a discussão no STF acerca de quem pertence o direito ao mandato; se ao eleito ou ao partido.

EM nenhum momento aquele Tribunal se ateve ou deliberou sobre qual seria o PROCEDIMENTO adequado, nos processos que se sucederiam.

SALVO melhor juízo, não há jurisprudência concernentemente aos pontos apresentados pelo IMPETRANTE/AGRAVANTE, quais sejam:

1 – o foro de competência dessa matéria seja nos TREs e não nas comarcas, também para os Vereadores;

2 - as testemunhas compareçam (nos TREs) independentemente de intimação; 

3 -  irrecorribilidade das decisões (acórdãos) dos TREs.

ALIÁS, o §7º, do art. 36, do RI do TSE, assim define:

“Poderá o relator dar provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.”
ORA, em qual súmula ou jurisprudência do STF o e. Relator se embasou?
ATÉ porquê, como dito no MS, o tema é novo, não possui precedentes, e precisa ser tratado com muita cautela e bom senso.

É CLARO que a sociedade clama por resolutividade na questão da infidelidade partidária, e ao Judiciário tem cabido o papel de dar-lhe eficácia.

PORÉM, para tanto, não se deve desrespeitar o estado de direito, com os seus princípios consagrados.

E DENTRE tais princípios, estão o do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, do direito adquirido e tantos outros que podem ser aplicados.
POR isso, é de se repisar que INEXISTE previsão legal, doutrinária ou jurisprudencial para o caso.
RAZÃO pela qual o assunto deverá ser amplamente discutido pela Corte Eleitoral, para evitar-se a reiteração de prejuízos que desse ato possa advir às partes nos processos que envolvam Vereadores.
DA COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TREs

A UVEPAR, enquanto entidade representativa dos Vereadores, se mostra irresignada com o artigo 2ºda Resolução 22.610, não apenas porque esse foi o foro escolhido pelo TSE para essas causas.

O QUESTIONAMENTO é mais amplo que isso!

A IDA das partes ao TRE causará prejuízos em virtude do trâmite definido para o processo, com prazos curtíssimos, possivelmente com intimações em cartório e, sobretudo, com a   apresentação de testemunhas independentemente de intimação.
NO PARANÁ, as distâncias das cidades à capital podem chegar a 700 (setecentos) quilômetros, e isso será um dos empecilhos.

SE PERMANECER da forma que está a Resolução, é possível que as partes tenham que “se mudar” para a capital, para viabilizar o acompanhamento processual.

CONTUDO, assiste razão ao Relator, no que tange à vantagem de se ter um processo julgado por um colegiado.

ENTRETANTO, de que lhe valerá um bom julgamento, ao final, se for cerceado na produção das provas ou impedido de dar o devido acompanhamento à ação durante o seu curso?

QUANTO à analogia feita pelo Relator, de que “...o recurso contra expedição de diploma, previsto no art. 262 do Código Eleitoral, ajuizado contra vereador, é de competência dos TREs...”, há de se convir que esse é um caso de previsão expressa e específica, para o candidato que     ainda não assumiu o mandato e que tenha sido enquadrado em um dos casos de elegibilidade ilegítima.

NÃO se pode comparar ao caso presente, eis que aqui se trata de MANDATO LEGÍTIMO E EM CURSO.

CONFORME demonstrado na peça do MS, a própria Justiça Eleitoral sempre defendeu que o mandato legítimo somente poderá ser “cassado”, depois de um processo também legítimo, com a oportunidade do contraditório e da ampla defesa.
ESSE, inclusive, é o caso da ação de Impugnação de Mandato Eletivo, à qual se aplica o RITO ORDINÁRIO, conforme já decidiu reiteradamente esse TSE, e é iniciado, no caso dos Vereadores, na própria comarca.

POR isso, se se aplicar a analogia, que o seja pela forma mais equânime possível, enquadrando o procedimento a um dispositivo legal utilizado em caso equivalente.

E CASO equivalente, ao nosso modesto ver, é o da Ação de Impugnação de Mandato Eletivo. 
DA APRESENTAÇÃO DAS TESTEMUNHAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.
ARGUMENTA o Relator:

“Quanto a esse ponto, ressalto que há disposição legal similar prevista no art. 5º da Lei Complementar nº 64/90:”

ORA, esse rito é imposto especificamente para os casos de IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE CANDIDATURA.
MOMENTO peculiar, quando os procedimentos e prazos devem ser ágeis!

É CASO, inclusive, de processos movimentados na própria comarca!  

ABSOLUTAMENTE diferente...não pode ser aplicado...

COMO já dito, as testemunhas deverão ser intimadas, neste caso, pois se trata da principal das provas de ambos os lados, e se a ida delas ao TRE ou fórum local depender da espontaneidade, é de se imaginar a dificuldade que as partes terão em levá-las...

SE ASSIM for mantido, é prejuízo na certa para a comprovação das alegações das partes.

DA IRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES
NESTE ponto, o douto Relator sequer indicou dispositivo legal comparativo.

APENAS se limitou a afirmar que:


“Na realidade, o art. 12 da Res.-TSE nº 22.610 previu que apenas as decisões interlocutórias do relator são irrecorríveis, podendo, no entanto, serem revistas no julgamento final.

 

No que concerne à decisão do respectivo processo, acerca da controvérsia da perda do cargo, cabe pedido de reconsideração, sem efeito suspensivo.”


Observo, ainda, que essa disposição, tais como outras contidas na resolução, coaduna-se com a necessidade de imprimir rapidez ao procedimento, dando-se prevalência ao Princípio da Celeridade que norteia esta Justiça Especializada.”
COMO dito alhures:

QUE bom que essa Justiça Especializada busque a “rapidez ao procedimento”.

ISTO é, sobretudo, um anseio da sociedade brasileira.

O QUE discorda a AGRAVANTE, é que essa “rapidez” seja implantada em prejuízo das partes e em infringência aos princípios maiores do direito.

NESTE caso, o princípio contido no inciso II, do art. 5º, de nossa Carta Constitucional (ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, se não em virtude de lei), e o princípio inserto no inciso LV desse mesmo artigo (contraditório e ampla defesa).

FRISA o Relator, aliás, que a Resolução concedeu o direito de a parte requerer reconsideração.
CONTUDO, é fato comezinho no direito, de que pedido de reconsideração não é recurso...

ALIÁS, pode ser que o equivalha, nestes autos, no presente Agravo Regimental, se o eminente Ministro Relator reconsiderar o seu ato, atender ao pedido liminar e der seguimento ao feito.

DESTARTE, a decisão do conspícuo Relator não poderá prosperar, eis que   inexiste qualquer súmula ou jurisprudência sobre o tema específico que aqui se discute, estando, portanto, inadequada à aplicação do art. 36, §6º, do RI do TSE.
EX POSITIS,

Requer-se, humildemente:-

a) - SEJA admitido o presente Recurso, com espeque legal no art. 36, §8º, do Regimento Interno do Superior Tribunal Eleitoral (Resolução n. 4.510, de 29 de setembro de 1952); 

b) - SEJA reconsiderado o ato pelo Relator, pelos fatos e fundamentos anteriormente declinados, e com base no art. 36, §9º, do RI do TSE, atendendo-se ao pedido liminar e dando-se seguimento ao feito;

c) – EM caso de negativa de reconsideração pelo Relator, o que não se espera, seja encaminhado o presente Recurso para Julgamento pelo Tribunal, nos moldes do art. 36, §9º, do RI do TSE;

d) – AO FINAL, seja provido o presente Recurso, para o fim de dar seguimento ao WRIT, com os pedidos nele contidos.

FINALMENTE, invocando os doutos conhecimentos, sapiência e senso de justiça de Vossa Excelência e demais eméritos julgadores desse e. TSE, protesta provar o alegado pelos documentos dos autos e, sendo necessário, por todos os meios de prova admitidos em direito.

DÁ-SE à causa, o valor de 100,00 (cem reais), para efeitos fiscais e de alçada.

TERMOS em que

ESPERA deferimento.

Curitiba/Brasília, 12.11.2007

jonias de o. e silva

      advogado
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